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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 022, DE 20 DE MARÇO DE 2026
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênios com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP), e dá outras providências”. 

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e ELE promulga e sanciona a seguinte Lei:


Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP). 


Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua participação nas respectivas avenças.

Artigo 3º - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2º desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.


Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 20 de março de 2026.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal

